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tLUsrRlsstMA coutssy'.o aERMANENTE DE LtctrAçóEs DA

PREFEITURA MUNIàIPAL oo uuulcíp|o DE SANTA MARIA Do

OESTE-PR.

Procedimento licitatório no 04312023, sob a modalidade de pregão presencial

no 02612023, condicionado em ata de licitação no 00512023.

IMPUGNACÃO AS CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

contra o ato da Comissão de Licitações que julgou vencedora a empresa

MARIA THERESA CONRADO sob cnpj 44.437.603/0001-20, SEM

DOCUMENTOS ESSENCTATS HÁBE|S PARA HABILTTAÇÃO, SENDO

NECESSARIA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL POR

INTERFERENCIA ANALOGICA AO ITEM 2.1 DO EDITAL, o que Íaz pelos

Íundamentos de fato e de direito a seguir aduzidos:

I, Sintese da demanda

Por intermédio de sua Comissão Permanente de Licita@es, o Município

de Santa Maria do Oeste-PR, Estado Do Paraná, promove licitação sob a

modalidade de "pregão presencial", do tipo "Menor Preço Por Lote",

OBJETIVANDO A SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARACONTRATAçÃO DE

EMPRESA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEçAS E PRESTAçÃO DE

SERVIÇOS DE MANUTENçÃO OC VCÍCUI.OS LEVES, ÔIUAUS, CAMINHõES,

VANS E RETIFICA, PARA ATENDER A FROTA MUNICIPAL DE SANTA MARIA

DO OESTE PR.

Na qual teve como vencedora a proposta apresentada pela empresa

MARIA THERESÁ CONRÁDO sob cnpl 44.437.603/0001-20 no lote 05, a

qual, náo possui capacidade de operação conforme exigida em edital.

WhatsApp: (42) 998266369
Gmail: advcristiano.scibor@gmail.com

Rua João tomen, no 97 - Jardim Tro

ú,rbí.,Ã,ro

pical, Santa Maria do Oeste - PR

MARCIANO ALBUQUERQUE DOS SÁ,\'TOS, iNSCritA NO CNPJ SOb O

no 33.020.478/0001-32, já devidamente qualiÍicada no procedimento licitatório

em epígrafe, com fulcro no art. 109 da Lei n. 8666/93, vem, respeitosamente à

presênça de Vossas Senhorias, por seu representante constituído, na forma

da Legislação Vigente e de acordo com o Edital de Licitação, apresentar



Assim, a empresa MARCIANO ALBUQUERQUE DOS SANTOS,

inscrita no CNPJ sob o no 33.020.47810001 , apresentou o recurso

administrativo, alegando que a empresa vencedora náo poderia participar pois,

constou em ata que a empresa vencedora não possuia contrato social

atualizado de acordo com o item 2.1 do edital, em completo desacordo com o

que o mesmo estabelece.

2.O CONDrçõES DE PARTTCTPAçÁO NA

LICITAçÁO 2.7 - Poderão participar da presente

licitação, pessoas jurídicas, cujo ramo e atividade

seja ou esteja ligado ao objeto desta licitação,

estabelecidas no país, e que satisfaçam

integralmente as condições deste edital .

Protocolado o recurso a empresa MARIA THERESA CONRADO,

apresentou contrarrazões ao recurso, alegando que o apego ao formalismo

exagerado e injustiflcado é uma manifestação perniciosa da burocracia, que

náo resolve problemas cotidianos causam danos e frustram o interesse público

além de ferir os princÍpios da razoabilidade e da proporcionalidade afetando

assim o princípio da competitividade.

No parecer jurídico, foi reconhecido o recurso interposto, na qual

concorda com o recurso, pois possui Íundamento legal no artigo 41 da Lei de

Licitações, mencionando que a administração não pode descumprir as normas

e condições do edital.

No entanto, reconheccu que a administraÉo não pode ser formalista a

ponto de fazer exigências inúteis desnecessárias e ilegais, maniÍestando-se

pela total inviabilidade jurídica do recurso.

rr. DA rNDrsPoNtBtLrDADE DA LTCTTAçÃO TNTEGRAL

Desde o momento da realização do processo licitatório até o atual

momento, não Íoi anexado a licitação no site de forma integral o que

impossibilita a elaboração de recursos.
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Desta forma, a falta do fomecimento dos documentos fere os princípios

constitucional do contraditório e da ampla defesa, previsto na carta magma

artigo 50 inc. LV.

Desta forma requer que seja enviado a autoridade superior senhor

prefeito municipal, para que seja fomecido todos os documentos no site de

forma integral.

Caso não sendo acatado o presente pedido o licitante vai procurar a via

judicial necess ária para garantir seu direito e a lisura do processo através de

mandado de segurança.

Itr. DO PARECER JURÍDICO

Cumpre destacar que o parecer jurídico é dubio pois fundamenta pela

aceitação do recurso em todo seu escopo, fundamentando na lei de licitação

em seu artigo 30 na qual menciona que tanto a Administração Pública como os

interessados ficam abrigados aos termos e condições do edital.

Como também menciona que a administraçâo nâo pode e condiçôes

previstas no edital como estabelece o artigo 41 da Lei de Licitaçôes, como

mostra as imagens a seguir

CtlPJr t6.ala.taa/0001 -rl
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O art. 30 da Lei do LicitaçÕ€8 pÍelecione qu€ tenlo a

MministÍaÉo Públice como os inleresgados Íicam obrigado§ à obs€rvância do6

termos e condiçôes previstos no Edital.

Anelisando o íeilo, veÍiÍca-se que a Empresa

Recorrente tem razâo em seu pleito, pois é Íato público e notÓrio as alegaçÕes

apresentadas P€la Empresa com os documentos devidamente a@stados

Ademâis, consoante com a previsáo do aÍtlgp 41

da Lei de Licitaçôes: "A Adminisl/|s/ção náo Pode dascumryir as noÍmas e

condiçic. do adit r, ,o qu., so.crra esütâmoaaa Ylnculrda"-
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Fundamentando o seu entendimento, na mesma oportunidade ainda cita as

obras dos autores DIOGENES GASPARINI e CELSO ANTONIO BANDEIRA

DE MELLO, na qual corrobora para o entendimento dê que a vencedora não

cumpriu os requisitos solicitados no edital, devendo ser desclassiÍicada, como

mostra a imagem a seguir:

O edital é a lei intema do cêrtamê' e vincula as

paÍtes. Como ênsina DIOGENES GASPARINI f...J csúaôclccl'des ,s twr?s de

c.rb ticibçao, úomrrr-se el,6 lnalÍÚ,ráveis . part de pubtic.çao do

inêlrunwrlo conv.ocalótlo c duÍ.nta todo o ptocodlmcaÍo'. (Gesparini.

Dioganes, DiÍeito Administrativo, 13'odiÉo. Ediora Saraiva, 2008, p. 487). .

Nesse toer ê â tiÉo de CELSO ANTONTO

BANOEIRA DE MELLO, "O rdtr,l contüttti-re no documonto fundrr,cnt t d,
ttct..çao. H.bitu.lmenle sc .frÍm. .m obsarvaçâo leltz, qua é a su, ,lai int rrr.,.
Com Gíbrto, eb.lxo d. tcgk,t çb pc,íiinenlc à matárir, ó o.dii., quc asrrôGrcc.
a5 ,|Úms cspeclíícer ée cda l:rciLçao. A Admtniai.çao ãc. Gsarit ar,nt
vincubü âs aormcs a condiçõ., neta 36,ttbelocld.s, dB quat. nao podp ,.
dlafi (crl,al)'." (Curso de UÍoito AdmínistÍetivo. 29. adiÉo Melhciros, 2012. p.

50rt 5.)

No entanto, apesar de acatado o recurso e proferido o entendimento

favorável ao recorrente, contradizendo todo o entendimento exposto,

manifesta-se pela total inviabilidade.iurídica do Recurso Administrativo.

Sendo assim, o parecer jurídico em dubio, na qual paira dúvidas sobre a

presente decisáo.

,rr 6Bo

IY,DA APRESENTAçÂO DE CONTRATO SOCIAL PENDENTE DE
ATUALTZAçÃO E TNTERFERENCTA ANALOGTCA AO ITEM 2.1 DO
EDITAL
Em virtude da indisponibilidade dos interesses públicos, a Administração

não pode simplesmente empregar os recursos públicos sem critérios,

privilegiando uns ou outros. Há de se perseguir a finalidade pública, dentro do

primado da legalidade, igualdade, moralidade e eficiência.

Sendo assim, o proecdimento licitatório deve seguir as condições previstas

no edital, na qual é a lei interna que vincular as partes, sendo que seu
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descumprimento comprometeria a segurança e estabilidade das relaçôes

jurídicas decorrentes do certame licitatório.

Sendo assim as alegações de que as exigências são solicitadas no edital

são inúteis desnecessárias e ilegais, não devem prosperar, pois as regras das

licitações são claras e inalteráveis e devem ser seguidas sem margem para

interpretaçáo ou exceções a ponto de beneficiar apenas uma das partes no

processo licitatório.

Desta forma o edital e bem claro sobre as condições de participação no

processo licitatório, sendo que o seu descumprimento, afeta não só as

empresas participantes, como também as empresas que deixaram de participar

por não cumprir os requisitos mínimos.

Diante disso, é importante que se oportunize a todos os que tiverem

interesse, o direito de competir nos certames para aquisições de bens ou

serviços por parte do Poder Público. Esta obrigatoriedade resulta de disposição

constitucional (art. 37, inciso XXl, CF/88),

observando-se os princípios gerais que regem a Administração Pública, dentro

do trâmite especificamente aplicável ao procedimento licitatório, consoante a

normatização presente na Lei no 8.666/93.

Portanto, a empresa MARIA THERESA CONRÁDO sob cnpj

44.437.603/0001-20, deixou de apresentar documento essencial solicitado em

Edital, o que de plano impede a Administração Pública de habilitá-la no

certame.

No entanto empresa MARIA THERESA CONRADO em sua defesa

alega que as normas que disciplinam as licitações públicas devem ser

interpretadas em favor da ampliação da disputa, no entanto, a lei de licitações

é clara ao mencionar que as a Adminishação não pode descumprir as normas

previstas no edital, nâo havendo margêm para interpretações, sendo assim a
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Ora, o Poder Público não pode realizar contratações ou mantê-las

com empresas que não preencham os requisitos de habilitação exigidos

na licitação, se fizer isso macularia a probidade da gestão administrativa.
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administração Íica estritamente vinculada as normas e condições nele

estabelecidas.

A priori, conforme se observa da fase de lances das propostas

apresentadas pelos licitantes, ln casu, a empresa MARIA THERESA

CONRADO apresentou proposta vencedora com índice final de lance de

78,20o/o de descontos minimos, em MO e PRO, ou seja, considerando o valor

maximo disponivel para mão de obra e peças de reposiçáo originais é de R$:

498.000,00 (quatrocentos e noventa e oito mil reais) aplicando o desconto

minimo vencedor sobraria R$ í08.564,00 (cento e oito mil quientos e

sessenta e quatro centavos), e para gastos com Peças de Reposição Originais

seria de R$: 1.162.000,00 (um milhão cento e sessenta e dois reais)

aplicando o desconto minimo vencedor sobraria R$ 253.316,00 (dusentos e

cinquenta e três mil trezentos e dezesseis reais) considerando que é para

'12 meses, são impraticaveis pelo mercado.

"...aquele que sequer cobre o custo do

produto, da obra ou do senriço. lnaceitável

que empresa pivada (que almeja sempre o

lucro) possa cotar preço abaixo do cusÍo, o

que levaia a arcar com prejuízo se saísse

vencedora do certame, adjudicando-se-lhe o

respectivo objeto. Tal fato, por incongruente

com a razão de existir de todo

empreendimento comercial ou industrial (o
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lll- DA TNEXEQUTBTLTDADE DO PREçO OFERTADO PELA
EMPRESA "MARIA THERESA CONRADO "

Respeitosamente, considerando-se o valor máximo estimado pela

Administração, conforme previsão do Edital em comento, vislumbra-se que a

proposta vencedora não oode ser considerada exeouível, uma vez que

destoa completamente dos preços médios praticados no mercado.

Ademais, valor inexequÍvel entende ser a doutrina como sendo
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lucro),conduz, necessaiamente, à presunção

de que a empresa que assim age está a

abusar do poder econômico, com o fim de

ganhar mercado ilegalmente, inclusive

asfixiando competidores de menor porte."

(PEREIRA JUNIOR, Jessé Torres.

Comentários à Lei de Licitações e Contratos

da Administraçáo Pública. p.559)

No presente caso, observa-se uma flagrante disparidade do

valor apurado pela Administração, como média aceitável de mercado,

e o valorfinal da proposta vencêdora.

Ademais, os valores apresentados pelas outras empresas inclusive da

autora se quer constaram em ata, para realizar uma média entre os valores

apresentados,

Assim sendo, em uma análise superÍicial pode-se aflrmar que a

licitante vencedora e, bem assim, a Comissáo de Licitação não

compreenderam o esforçoa ser empreendido no trabalho a ser contratado

pelo Município de Santa Maria do Oesb, o que êm úo sendo conigido rnerece

ser levado ns autonilades coÍn@írtês para apuração do ato pratbado por essa

coíÍrissão e pÍegoeiÍo.

Neste sentido, o valor da proposta da empresa vencedora,

notoriamente não acoberta o custo dos materiais e mão-de-obra especializada,

necessários paraexecução do objeto da licitação, frisa-se.

Outrossim, por motivos de razoabilidade e proporcionalidade, e

princípios correlatos à Adminisúaçáo, como da efiCiêngia, o que precisa ser

observado, é a possibilidade no mundo real de cumprimento do contrato
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administrativo quanto ao objeto do presente certame licitatório por parte da

empresa vencedora.

A coletividade não oode ser oreiudicada oor eventual descumorimento

dascláusulas do contrato administrativo. tendo oor fundamento. orecíouo. a

orooosta inexeou ível aoresentada.

De mais a mais, o que deve ser levado em consideração por parte desta

r. Comissão sâo os princípios da

PÚBLlco, bem como da (Lei

9784/99).

Neste compasso, a doutrina especializada leciona (Pietro, Maia

Sylvia Zanella Di Direrto administrativo / Maria Sylvia Zanella Di Pietro. - 31.

ed. rev. atual e ampl. - Rio de Janeiro: Forense, 2018.):

"Precisamente por não poder dispor dos

rnÍeresses públicos cuja guarda /hes é

atribuída por lei, os poderes atibuÍdos à

Administração têmo caráter de poder-dever,

sáo poderes que ela não pode deixar de

exercer, sob pena de responder pela

omrssáo. Ássim, a autoridade não pode

renunciar ao exercício das competéncias

que lhesáo outorgadas por lei não pode

deixar de punir quando constate a prática de

ilícito administrativo: não pode deixar de

exercer o poder de polícia para coibir o

exercício dos direítosindividuais em conflito

com o bem-estar coletivo:não pode deixar de

exercer os poderes deconentes da

hierarquia; não pode fazer liberalidade

WhatsApp: (42) 998266369
Gmail: advcristiano.scibor@gmail.com

Rua João tomen, no 97 - Jardim Tropical, Santa Maria do Oeste - PR

rLs ÁÍ'q

6úrrÍà, /çe*,



FLS,Gq6

com o dinheiro público. Cada vez que ela se

omite no exercicio de seus poderes, é o
interesse público que está sendo prejudicado."

Assim, náo se pode olvidar da legislação conelata sobre o tema, in yerbls:

I Art. 48. Seráo desc/asslfcadao: - as

proposÍas que não atendam às exigência;

do ato convocatório da licitação:

- propostas com valor global superior ao limite

estabelecido ou com preços manifestamente

inexeqüiveis, assim considerados aqueles que

não venham a ter demonstrada sua viabilidade

através de documentação que comprove que os

custos dos insumos sâo coerentes com os de

mercado e que os coeficientes de produtividade

são compatÍveis com a execução do objeto do

contrato, condiçôes estas necessariamente

especificadas no ato convocatório da licitaçáo.

(grifo nosso)

Ademais, é preciso observar pelos licitantes os critérios legais e

doutrináriossupracitados, a fim de que seja garantido um mÍnimo de qualidade

do serviço a ser prestado, atendendo perteitamente às exiqências do Edital.

Portanto, a apresentação de propostas, menos que a metade do

valor referencial, conÍigura o reconhecimento, por parte da Administração, de

sua inexequibilidade e consequente desclassificação do procedimento

licitatório.
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A Lei de Licitaçôes é muita clara ao dizer que devem-se considerar

como parâmetro, não apenas o valor orçado pela Administração mas, também,

as propostas apresentadas pelos demais licitantes, senâo vejamos

4t1.48. (...)

§ 1o Para os efeifos do dlsposfo no inciso ll

deste adigo consideram-se manifestamente

inexeqüíveis, no caso de licitações de menor

preçopara obras e §ervlços de engenharia, as

propostas cujos valores sejam inferiores a

70% (setenta por cento) do menor dos

segurnÍes valores:

a) média aitmética dos valores das

proposÍas§upeiores a 50% (cinqüenta por

cento) do valor orçado pela administração, ou

b) valor orçado

administraçáo.(...)

pela

É de se ressaltar que embora o referido parágrafo 1o refere-se a

licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, com

eÍeito, ggpgglq$
outros obietos. oodemos entender oue este oarâmetro serve oara

identificarmos os valores oueoresumem-se inexeouíveis.

O douto doutrinador Hely Lopes Meireles, esclarece:

c," i r,, u #lí:'f 3; fXl'd;31?:*',i
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"... A inexequibilidade se evidencia nos preços

zero, simbólicos ou excesslya mente baixos,

nos prazos impraticáveis de entrega e nas

condições irrealizáveis de execução diante da

realidade do mercado, da situaçáo efetiva do

proponente e de outros fatores, preexistentes

ou supervenientes, verificados pela

Administração. (MEIRELES, 201 0,p. 202).

"Admitir generalizadamente a validade de

proposÍas de valor insuficiente pode significar

um incentivo a práticas reprováveis. O

licitante vencedor procurará altemativas

para obter resultado econômico satisfatóio.

lsso envolverá a redução da qualidade da

prestação, a ausência de pagamento dos

tibutos e encargos devidos, a formulação

de pleitos perante a Administraçáo eassirn

por diante. Usualmente, a contrataçáo

avençada por valor insuficiente acarretará a

elevação dos cusÍos administrativos de

gerenciamento do contrato. Caberá manter

grande vigilância quanto à qualidade e

perteição do obieto executado e litígios

contínuos com o pafticular, sempre

rnÍeressado em obter uma solução que

propicie a reestruturação da contratação.

Logo, as vantagens obtidas Pela
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No mesmo sentido, são as lições de Marçal Justen Filho (JUSTEN

FILHO, Marçal. Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

1 4" ed i çáo. D i aléti ca: São Pa u lo, 201 0 - pá9. 6 54-655]t.
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Administração poderão ser meramente

aparentes. No final, aAdministração obterá

ou um objeto de qualidade inferior ou se

deparará com problemas murto sénos no

tocante à execuçáo do contrato."

Outrossim, a súmula 262 do TCU (Tribunal de Contas da União)

preconiza: 'O critério definido no art. 48, inciso ll, § í0, alíneas "a" e "b", da Lei

no 8.666/93 conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade de

preços, devendo a Administracão dar à licitante a ooortunidade de

demonstrar a exeouibilidade dasua orooosta."

Portanto, é dever da Administração, em respeito ao Ed!çíplg_Ca

Autotutêla Administrativa, diante das razões deste recurso, conceder à

licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta

(súmula 473, STF):

SUMULA 473

A administraçáo pode anular seus própnbs atos,quando eivados de vícios que

os tornam ileqais.porque deles não se oriqinam direitos: ou revoqá-los, oor motivo

de conveniência ou opot'tunidade, respeiÍados os direitos adquiidos, e

ressalvada, em todos os ca sos, a apreciaçáo iudtçial.

V. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS FINAIS

Ante o exoosto. reouer-se oue

l, essa respeitável Comissão de Licitação que, reconsiderando a

decisão que habilitada a empresa MARIA THERESA CONRADO
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sob cnpj 44.437.603/0001-20 e como vencedora no lote 5,

reconheça sua proposta como manifestamente inabilitada;

4, Ademais requer que seja anexado a licitação no site de forma

integral.

Nesses Termos, pede deÍerimento

0 ".,t

[rus-tor* J>qllw
" CRISflLI,NO SCIBOR

ADVOGADO OAB/PR sob n' 112.831

M ARCI ANO ALBU QU ERQUE DOS SÁ'TOS

Empresa
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2, subsidiariamente, náo sendo reconsiderada a decisão, se digne

a Comissão em fazer a remessa do presente recurso à

autoridade que lhe for imediatamente superior, a Íim de que

a mesma o aprecie, conhecendo-o e dando-lhe provimento para

que seja reformada a decisáo que declarou vencedora a

respectiva empresa, e consequentemente seja analisada a

proposta consolidadapela segunda Empresa Classificada.

3, Requer este doutor procurador sua intimaçâo em todos os atos

praticados no processo licitatorio n' 04312023.


